
FUNCIONAMENTO DA INTERACÇÃO APLICAÇÃO LOCAL (SAA.LOCAL) COM A PLATAFORMA 

WEB (SAA.PLATAFORMA_WEB) 

1. Primeira utilização: ao abrir, a aplicação informa que tem que iniciar o sistema de segurança por comunicação 

com a SAA.PLATAFORMA_WEB e solicita a sigla do técnico e a respectiva palavra-chave. 

 

 

 

 

Próximas utilizações: ao abrir, a aplicação solicita apenas que seja escolhido um técnico da lista e que seja 

fornecida a respectiva palavra-chave. 

 

 

2. Abertura do ecrã de interacção com a SAA.PLATAFORMA_WEB 

 
Neste ecrã deverá ser importada a mais recente Estrutura de Inquéritos (Áreas temáticas, Grupos, Tópicos de 

verificação e Pontos de controlo) e as Entidades novas associadas ao técnico que fez login na aplicação. É 

obrigatório efectuar este procedimento antes de iniciar qualquer carregamento de informação na aplicação 

local.  

3. Técnico acede ao portal do IFAP e descarrega 

ficheiros zip (sem alterar a sua designação) 

com informação da entidade visada (que 

previamente solicitou autorização) para 

pasta local 

(C:\AGROGESTAO\SAA\IFAP_PorImportar) 

 

 

 

 



4. No SAA.Local  (Ficha de Entidade) serão 

completados os dados das entidades visadas e 

importados os dados de parcelário dos ficheiros 

zip locais (oriundos do IFAP, ponto anterior), 

utilizando o nº IFAP da Entidade.  

 

 

 

 

5. A informação editada no ponto anterior 

poderá depois ser exportada para a 

SAA.PLATAFORMA_WEB, recorrendo ao 

formulário já referido (devendo 

apresentar activo o primeiro item da 

exportação). 

 

 

 

6. Em SAA.Local (Ficha de Entidade) é possível 

iniciar um novo Inquérito Diagnóstico (Tópicos 

Gerais e Tópicos por Parcela) com base na 

parametrização de tópicos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na Ficha de Inquérito Diagnóstico é possível preencher a caracterização geral da entidade (1), iniciar o 

questionário de Tópicos Gerais (2) e depois iniciar os questionários de Tópicos por parcela (3). 

 

 

 



7. EM SAA.Local  os questionários de um inquérito devem ser todos terminados. 

 

 

 

 

 

 

8. SAA.Local imprime Relatório de Diagnóstico para confirmar dados 

 

 

 

 

 

 

 

 

9. Técnico assina o Relatório de Diagnóstico em papel e solicita assinatura à entidade inquirida  

10. SAA.Local envia os dados do inquérito para 

SAA.PLATAFORMA_WEB para Verificação. 

 

 

 

 

 

11. Na SAA.PLATAFORMA_WEB, os técnicos coordenadores da FATA consultam o inquérito, verificam-no e 

trabalham a informação para o Plano de Acção. Por fim autorizam-no ficando este assinado com um código de 

validação (baseado numa assinatura digital). 

12. SAA.Local consulta à SAA.PLATAFORMA_WEB o estado do 

inquérito, através da Ficha de Entidade (ou centralmente 

no ecrã de interacção com a plataforma – 3º item de 

importação). 

 

 



13. Em SAA.Local, estando o inquérito diagnóstico 

respectivamente aprovado e assinado 

digitalmente, poderá ser impresso o Plano de 

Acção. 

 

 

 

 

14. Técnico solicita a assinatura da entidade no Plano de Acção 

15. De forma semelhante ao que foi aqui descrito, poderá o técnico em SAA.Local iniciar um Inquérito de Controlo, 

incidindo sobre um Inquérito Diagnóstico já com Plano de Acção emitido. As únicas diferenças serão: 

 Em vez da parametrização, os Tópicos verificados terão por base as não conformidades identificadas em 

diagnóstico 

 O processo culminará na impressão do Relatório Final (em vez do Plano de Acção). 

 

 

OUTROS ECRÃS: 

Abertura: 

 

Ecrã geral de entidades 



 

 

Ficha de inquérito 

 

 

Anexo com inquérito e toda a legislação aplicável 



 


